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LEI Nº 2719/2025 
 
 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL 462, DE 31 DE DEZEMBRO DE 
1964, QUE DENOMINOU A AVENIDA BRASIL. 
 
 

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal, APROVA, e eu, Prefeito 
Municipal, com a Graça de Deus, sanciono e promulgo a seguinte lei:  
  

Art. 1º O logradouro denominado Avenida Brasil, conforme previsto no inciso XXXII do art. 1º da Lei nº. 462, de 

31 de dezembro de 1964, passa a denominar-se “AVENIDA OTTON PAULA ABIDALLA - HEITOR ABIDALLA".  

 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei nº. 462, de 31 de dezembro de 1964, permanecem inalterados.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 29 de outubro de 2025. 

 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês 
e ano de sua data. Carandaí, 29 de outubro de 2025. 
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LEI Nº 2720/2025 
 
 

DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO NA COMUNIDADE DO 
MOREIRA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CARANDAÍ 
 

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal, APROVA, e eu, Prefeito 
Municipal, com a Graça de Deus, sanciono e promulgo a seguinte lei:  
  

Art. 1º Fica denominada oficialmente Praça Silvia Honorata de Assis Silva, mantendo-se e criando um apelido 

popular a denominação “A Praça é Nossa”, à praça localizada na zona rural de Carandaí, na comunidade do 

Moreira, Moreira de Cima.  

 

Art. 2º Ressalta-se que a praça já é amplamente conhecida pela população como “A Praça é Nossa”, sendo a 

presente lei uma formalização da denominação, em conformidade com os padrões e legislação vigentes.  

 

Art. 3º O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação de placas indicativas, constando o nome 

oficial e o apelido popular, bem como a respectiva comunicação da denominação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - ECT, Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Companhia Energética 

de Minas Gerais – CEMIG e empresas de telefonia fixa e móvel. Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 29 de outubro de 2025. 

 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês 
e ano de sua data. Carandaí, 29 de outubro de 2025. 
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DECRETO Nº 7461/2025 
 

NOMEIA CANDIDATA APROVADA EM 
CONCURSO PUBLICO – EDITAL Nº 01-
2023 E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV da 
Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da LOM, 
e; 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público nº 001-2023, que abriu vagas 
existentes no quadro permanente de 
servidores da Municipalidade; 
CONSIDERANDO o resultado final desse 
concurso público; 
CONSIDERANDO, ainda, a sua 
homologação, efetuada através do Decreto 
nº 6625-24; 
CONSIDERANDO as disposições contidas 
nas legislações; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica nomeada a candidata aprovada 

no concurso público realizado pela 

Municipalidade, Edital nº 01-2023, conforme 

relacionado abaixo: 

 

CARGO: PROFESSOR I 

111º Jusara das Dores Fajardo 

 

§ 1º A candidata ora nomeada deverá 
apresentar a documentação exigida no Edital 
do Concurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da publicação do ato de 
provimento do cargo, ao Departamento 
Municipal de Recursos Humanos deste 
órgão, situado na Praça Barão de Santa 
Cecília, 68- Centro – Carandaí – MG – 3º 
andar, para posterior assinatura do Termo de 
Posse para cargo público. 
§ 2º O não comparecimento no prazo 
previsto implicará na renúncia da candidata, 
que será substituído pelo seu sucessor na 
listagem classificatória já publicada. 
 
Art. 2º Os vencimentos da servidora 
nomeada e após a sua posse, será os 
constantes do símbolo inicial da carreira do 
respectivo cargo-nível, em conformidade 
com as leis dos Planos de Cargos e Salários 
do Município e suas modificações 
posteriores. 
 
Art. 3º A partir desta nomeação e de sua 
posse, a candidata estará sujeito aos 
mesmos deveres, obrigações e proibições, 
bem como ao regime de responsabilidade 
vigente para os demais servidores públicos 
municipais, além da jornada de trabalho, no 
que couber. 
 
Art. 4º Este Decreto em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 29 de outubro 2025. 

 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 29 de outubro de 2025. 
_______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 
 
 
 

PORTARIA Nº 1603/2025 
 
APLICA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA 
A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; e 
CONSIDERANDO a conclusão da 
Sindicância Administrativa Instaurada pela 
Portaria nº 1316/2025; 
CONSIDERANDO o parecer final da 
Comissão Disciplinar Permanente, bem 
como o Parecer Jurídico da Procuradoria 
Geral do Município; 
CONSIDERANDO o despacho do Chefe do 
Executivo, datado em 24 de outubro de 2025, 
que aplicou as servidoras a penalidade de 
Advertência, nos termos do art. 147, inciso II, 
da Lei Municipal nº 2.295/2018 (Estatuto dos 
Servidores Municipais); 
CONSIDERANDO o teor da Súmula 473 do 
STF; 
CONSIDERANDO a Manifestação da 
Procuradora do(a) Servidor(a) Municipal, a 
qual pugna pela observação dos Princípios 
Constitucionais do Contraditório e da Ampla 
Defesa, em especial no que concerne à 
adequada intimação das partes; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
aplicação subsidiária de disposições da Lei 
nº 9784/99, para suprir lacuna da Legislação 
Municipal; 
 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Fica aplicada, as servidoras PDSCA, 
CPF nº XXX.611.546-XX e ICLDS, CPF nº 
XXX.723.476-XX a penalidade de 
Advertência, nos termos do art. 147, inciso II, 
da Lei Municipal nº 2.295/2018 (Estatuto dos 
Servidores Municipais). 

 

Art. 2º O Departamento competente deverá 
intimar as partes quanto ao conteúdo desta 
Portaria, bem como em relação ao inteiro 
teor do Relatório Final proferido pela 
Comissão Especial designada para atuar no 
presente feito e no Despacho do Chefe do 
Executivo que acolheu a recomendação 
contida no Relatório. 
 
Art. 3º Ultrapassado o período de 10 (dez) 
dias da intimação, não havendo 
manifestação das partes, fica determinado 
ao Departamento de Recursos Humanos que 
proceda às anotações necessárias nos 

assentamentos funcionais das servidoras 
acima relacionadas, bem com às demais 
providências de praxe. 
 
Art. 4º Fica revogada o inteiro teor da 
Portaria nº 1600 de 24 de outubro de 2025. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 29 de outubro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 29 de outubro de 2025. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS  
 
Contrato: 0196/2025  
Credor: PSV CENTRO VETERINARIO 
LAFAIETE LTDA CNPJ: 56.903.386/0001-04  
Assinatura: 29/10/2025 Processo: 
000002125 Modalidade: INEXIGIBILIDADE  
Vigência: 28/10/2026  
Valor mensal :R$ 10.930,66  
(Dez mil, novecentos e trinta reais e sessenta 
e seis centavos)  
Objeto: Contratação de prestação de 
serviços de castração cirúrgica com 
identificação em cães e gatos (machos e 
fêmeas), bem como a realização de outros 
procedimentos cirúrgicos, contemplando o 
fornecimento de todos os insumos realizados 
e a medicação pós-operatória. 

 

 

 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS  
 
Contrato: 0197/2025  
Credor: 53.350.093 MARCONE 
FERNANDES DE MATOS SANTOSCNPJ: 
53.350.093/0001-40  
Assinatura: 29/10/2025  
Vigência: 28/10/2026 Processo: 000008225 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE  
Valor unitário por apresentação: R$ 3.962,50  
(Três mil, novecentos e sessenta e dois reais 
e cinquenta centavos )  
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 204 – Quarta – Feira 29 de Outubro de 2025 

Objeto: Contratação de PESSOAS FÍSICAS 
OU JURÍDICAS para prestação dos serviços 
artístico-musicais de ARTISTAS SOLOS, 
DUPLAS, GRUPOS, BANDAS e DJ LOCAIS, 
para compor a programação artística e 
musical do calendário cultural e entre outros 
do município de Carandaí-MG. 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO 
 
Processo Licitatório nº 06/2025 – Pregão nº 
02/2025 
Ordens de Compra nº 2025/00/02158, 
2025/00/02160 e 2025/00/04466 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, CNPJ: 
18.094.797/0001-07, ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG, NOTIFICA a empresa 
DISTRIBUIDORA NOSSA SENHORA DO 
DESTERRO LTDA, CNPJ 44.053.953/0001-
93, pelo descumprimento do prazo de 
entrega do objeto, concedendo prazo para 
regularização, sob pena de sanções. 
Carandaí, 28 de outubro de 2025. 
Clara Sabrina de Medeiros 
Diretora de Compras 
 
 
  
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°:0104/2024 
Aditivo: 05 Credor: MED MAIS MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ: 
36.948.457/0001-70 Assinatura: 29/10/2025 
Vigência: 29/10/2025 a 28/01/2026 Termo: 
ALT. DE PRAZO DE VIGÊNCIA Processo: 
000002323 Modalidade: PREGÃO Objeto: O 
presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência da 
contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de fraldas geriátricas para a 
Secretaria de Saúde do município de 
Carandaí/MG. 

 
 
 
 


